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Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 601/2020

Ementa

Regula, no ano de 2020, as faltas abonadas dos servidores lotados na Unidade de Gestão de Promoção
da Saúde.  [e  suspende,  enquanto vigorar  o  decreto de calamidade pública,  o  transcurso dos  prazos
prescricionais para aplicação de sanções disciplinares]

Data da Norma

02/09/2020
Data de Publicação

04/09/2020
Veículo de Publicação

Iom 4791

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 1068/2020 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=227172
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